
DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184
Cuiabá/MT - CEP 78010-900
CNPJ 03.467.321/0001-99     Insc. Est. 13.020.425-0

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

17/07/202519/05/2025 2917/06/2025

Insc. Est.:

RESIDENCIAL SAO BENEDITO

ELIS VANIA LIMA CARVALHO

VARZEA GRANDE (AG: 6)

RUA CATORZE, 29 - QD 25 LT 29 - 78110971

CNPJ/CPF/RANI: 73X.XXX.XX3-68

DOM.  ENT.:

ROTEIRO: 012 - 0006 - 910 - 0030

DOM.  BANC.:

MATRÍCULA: 2625542-2025-6-4

Itens da Fatura Quant. com tributos
Preço unit (R$)

Valor (R$) Unit (R$)
Tarifa

Tributo
Base de

Cálc.(R$)
Valor
(R$)

LIGAÇÃO: BIFASICO
Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1.2
RESIDENCIAL / BAIXA RENDA

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS     DISP: Lim. Min.: 117 Lim. Max.:  133

CONSUMO FATURADO

Unid.

Nº DIAS
FAT

29JUN/25

33MAI/25

28ABR/25

29MAR/25
32FEV/25

31JAN/25

29DEZ/24

32NOV/24
29OUT/24

30SET/24

33AGO/24

29

Alíquota
(%)

PIS/
COFINS (R$)

1,00
4,71

10,72

1,0845
4,9955

12,00ICMS
COFINS
PIS

94,40
89,41

94,40

TOTAL: 10,72

(R$)
ICMS

ICMS
% Alíq.

89,41

Base Calc.
ICMS (R$)

5,7189,61

Consumo - 31 a 100kWh-BR

Contrib de Ilum Pub
Devolução Subsídio
LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Subsídio

Adic. B. Vermelha
Adic. B. Amarela
Consumo até 30kWh-BR

Consumo - 101 a 220kWh-BR

0,515510 36,08

21,74
-37,33

44,25
2,10
0,61

0,300700 9,02

13,140,773270 0,652160

0,434770
0,253610

3,68

0,00
0,00

4,51
0,21
0,06
0,92

1,34

30,68

0,00
0,00

37,63
1,77
0,50
7,66

11,17
1,97

0,00
0,00

2,41
0,10
0,02
0,49

0,72

C
on

su
m

o 
kW

h

JUL/24
29JUN/24

Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02

25/06/2025

0002625542-2

Data de Apresentação:
Cadastre sua Fatura em Débito Automático.
Utilize o Código:

chave de acesso:

70,00
30,00

- Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei   nº 10.438, de 26 de abril de 2002.

N6189732312 PontaEnergia ativa em kWh 1 11719701853 Art. 40-A do anexo V do RICMS/MT - 2014

02/07/2025 R$ 89,61Junho / 2025

N6189732312

6/2625542-2 NOTA FISCAL Nº: 020.187.408 - Série: 002

DATA DE EMISSÃO:20/06/2025

5125 0603 4673 2100 0199 6600 2020 1874 0810 5063
6316

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta

17,00

Protocolo de Autorização:
1512500072195125 - 20/06/2025 13:54:53

12

0
12

12
12
12
12

12

109 R$

LOCAL DE PAGAMENTO

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 07/07/2025-7341

NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

ITAU

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO  ITAU
BENEFICIÁRIO

ENDEREÇO
R VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, 184 - BANDEIRANTE - CUIABÁ / MT - CEP 78010-900
DATA DO DOCUMENTO
20/06/2025

ESPÉCIE DOC
 DS

ACEITE
N

VALOR

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA.
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO.

PAGADOR

ELIS VANIA LIMA CARVALHO
RUA CATORZE, 29 - QD 25 LT 29    VARZEA GRANDE (AG: 6)
SACADOR/ AVALISTA

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Ficha de Compensação

2625542-2025-06-4
Nº DOCUMENTO

ESPÉCIE QUANTIDADECARTEIRA

CNPJ
03.467.321/0001-99ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

DATA DO PROCESSAMENTO
20/06/2025

02/07/2025

2938/59720-6

109/20440668-3

89,61
(-) DESCONTOS/
 ABATIMENTOS

(-) OUTRAS
 DEDUÇÕES

(+) MORA/
 MULTA
(+) OUTROS
ACRÉSCIMOS

(=) VALOR
COBRADO

(=)VALOR DO DOCUMENTO

NOSSO NÚMERO

Ag/COD. BENEFICIÁRIO

VENCIMENTO

CPF/CNPJ

CÓD. DE BAIXA

736.685.593-68

PIX
Pague por

É fácil, rápido e seguro.

Receba sua conta só com o PIX
Cadastre-se em nossos canais



C
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m

o 
kW

h

4,00 0,00
0,00

FIC
DMIC
DICRI

Referência: 04/2025

Conjunto:

Tensão Contratada:
Limite Adequado:

TREVO_DO_LAGARTO

117 a 133

7,00 0,00DIC

KWH Ponta 117,001.970,00 117,001,001.853,00

0,00 0,00
0,00 0,00

*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO

- REAVISO: Caso a(s) fatura(s) acima continue(m) em atraso, o fornecimento poderá
ser suspenso a partir de 10/07/2025. Conforme Resolução 414/ANEEL. O pagamento
após essa data não elimina a possível suspensão do fornecimento, caso o mesmo não
seja comunicado  ou  as contas pagas não estejam  na unidade  consumidora para
comprovação. Caso essas faturas estejam pagas, desconsiderar essa mensagem.
ESTE PRAZO NÃO VALE PARA AS FATURAS JÁ REAVISADAS, para estas a suspensão do
fornecimento poderá ocorrer a qualquer momento até o decurso do prazo de 90(noventa)
dias, contado da data de vencimento da fatura vencida e não paga.
'
-Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento
- -Reajuste tarifário médio 1,79%, a partir de 08/04/25, conforme REH Nº 3.440/ANEEL

26,54

0,00

3,11
8,58

42,60

100,00

19,17
23,78

0,00

2,79
7,69

38,17

89,61
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição
(Ref 04/2025): R$ 30,20

Outros serviços

Compra de energia
Serviço de transmissão
Encargos setoriais
Impostos diretos e encargos

Total

17,18Serviço de distribuição

30/11/2020
30/11/2020

02/06/2025
08/01/2024

357,30
123,49

157,29
382,07

17/06/2025Leitura Atual:19/05/2025Leitura Anterior: Dias: 29

5,00
13,00

* K: Const Med* KWTG: Dem Tusdg

*
*
*
*
*
*
*

*
*

*
*

*

197,00
291,00
394,00
254,00
148,00
135,00
122,00
116,00
151,00

184,00
177,00

185,00
117,00

AGO/24
SET/24
OUT/24
NOV/24
DEZ/24
JAN/25
FEV/25
MAR/25
ABR/25
MAI/25

JUL/24
JUN/24

JUN/25

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00


